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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 235/2013 
Inclua-se onde couber os seguintes artigos: 

Art. Xº O artigo 5º da Lei nº 15.360, de 14 de março de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5º Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU os imóveis adquiridos pelo Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, pelo Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS e pelo Fundo de Desenvolvimento Urbano - Fundurb, ou por 
meio de recursos deles oriundos, para o Programa Crédito Solidário - PCS, para o Programa 
de Arrendamento Residencial - PAR e para o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, em 
suas modalidades destinadas à produção de Habitação de Interesse Social - HIS, até a 
conclusão dos desdobras fiscais dos referidos imóveis." (NR) 

Art xº Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este título, ficam remitidos os 
créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, 
vencidos até a data de publicação desta lei, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, bem como 
anistiadas as penalidades, de imóveis adquiridos em operações vinculadas ao Programa de 
Arrendamento Residencial - PAR, ao Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e ao 
Programa Crédito Solidário - PCS, ou adquiridos por meio de recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR, do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS e do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - Fundurb." (NR) 

Art. xº O artigo 4º da Lei nº 13.402, de 5 de agosto de 2002 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4º ........................................................................................ 

........................................................................... 

VI - pelo Fundo de Desenvolvimento Urbano - Fundurb, para programas de Habitação 
de Interesse Social - HIS. 

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo também se aplica sobre os imóveis 
adquiridos com recursos oriundos dos fundos a que se refere os incisos I, IV, V e VI do "caput" 
deste artigo, para o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, em suas modalidades 
destinadas à produção de Habitação de Interesse Social - HIS" (NR) 

Art. xº Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este título, ficam remitidos os 
créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - 
ITBI, vencidos até a data de publicação desta lei, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, bem 
como anistiadas as penalidades, de imóveis adquiridos em operações vinculadas ao Programa 
de Arrendamento Residencial - PAR, ao Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e ao 
Programa Crédito Solidário - PCS, ou adquiridos por meio de recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial - FAR, do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS e do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - Fundurb." (NR) 

Art. xº O artigo 17 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003 passa a vigorar com a 
seguinte redação, ficando renumerado o parágrafo único para § 1º: 

"Art. 17. A prestação dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista do 
"caput" do artigo 1º desta lei é isenta do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
quando destinada a empreendimentos enquadrados como Habitação de Interesse Social - HIS, 
nos termos da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014. 
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§1º .................................................................................. 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, considera-se empreendimento a produção de 
unidades de Habitação de Interesse Social - HIS e a construção de unidades complementares 
em seu entorno, inclusive centros comerciais, equipamentos públicos e templos de qualquer 
culto." (NR) 

Art. xº Vedada a restituição de importâncias recolhidas a este título, ficam remitidos os 
créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, relativos ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, bem como anistiadas as infrações relacionadas à 
falta de recolhimento do imposto incidente sobre os; fatos geradores relacionados aos serviços 
a que se refere o artigo 17 da Lei 13.701, de 24 de dezembro de 2003, ocorridos até a data da 
publicação desta lei.” 
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